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Expediente Despachado pelo Presidente
PROJETO DE LEI Nº 6171/2020

(MENSAGEM Nº 31 /2022)

DEFINE A ALÍQUOTA MÁXIMA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRES-
TAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E IN-
TERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS INCIDENTE SOBRE
BENS E SERVIÇOS DEFINIDOS COMO ESSENCIAIS NOS TERMOS
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 23 DE JUNHO DE 2022
Autor: PODER EXECUTIVO

D E S PA C H O
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Mi-
nas e Energia; de Transportes; e de Orçamento, Finanças,
Fiscalização Financeira e Controle.
Em 07.07.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica fixada em 18% (dezoito por cento) a alíquota má-
xima do imposto sobre operações relativas à circulação de mercado-
rias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e in-
termunicipal e de comunicação - ICMS para operação ou prestação
interna com combustíveis, energia elétrica, comunicações e transporte
coletivo, nos termos da Lei Complementar Federal nº 194, de 23 de
junho de 2022.

Parágrafo único. Ficam preservadas para os bens e serviços,
de que trata o caput deste artigo, as alíquotas inferiores estabelecidas
em disposições normativas vigentes.

Art. 2º Ficam revogadas as alíneas “b” e “c” do inciso VI; o
inciso VIII; o inciso XX e o inciso XXVII, todos do art. 14 da Lei nº
2.657, de 26 de dezembro de 2016

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
CLÁUDIO CASTRO
Governador

MENSAGEM Nº 31 /2022
Rio de Janeiro, 01 de julho de 2022

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PRESIDENTE E DEMAIS
MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

Tenho a honra de submeter à deliberação de Vossas Exce-
lências o incluso Projeto de Lei que “DEFINE A ALÍQUOTA MÁXIMA
DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMU-
NICAÇÃO - ICMS INCIDENTE SOBRE BENS E SERVIÇOS DEFINI-
DOS COMO ESSENCIAIS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 194, DE 23 DE JUNHO DE 2022”.

Inicialmente, cabe ressaltar que a Lei Complementar nº 194,
de 23 de junho de 2022, alterou a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e a Lei Complementar nº 87, de 13
de setembro de 1996 (Lei Kandir), para considerar bens e serviços
essenciais os relativos aos combustíveis, à energia elétrica, às comu-
nicações e ao transporte coletivo.

Neste sentido, a necessidade que reveste a presente inicia-
tiva está inserida nos incansáveis esforços lançados pelo governo do
Estado do Rio de Janeiro para atender aos anseios sociais da po-
pulação fluminense, reduzindo o preço dos combustíveis e conces-
sões como transporte, energia elétrica e comunicações.

Portanto, considerando o relevante interesse público da ma-
téria, esperamos contar, mais uma vez, com o apoio e o respaldo
dessa Egrégia Casa e solicitando que seja atribuído ao processo o
regime de urgência, nos termos do artigo 114 da Constituição do Es-
tado, reitero a vossas Excelências o protesto de elevada estima e
consideração.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Indicações

DEPUTADO WELLINGTON JOSE

8318 - SOLICITA ao Exmo. Prefeito do Município do Rio de
Janeiro, Sr. Eduardo Paes, que sejam tomadas as providências urgen-
tes e necessárias para a implantação do Programa Morar Carioca na
comunidade Fazenda Velha, localizada na rua Araújo Rozo, altura do
nº. 2, no bairro Anchieta, Município do Rio de Janeiro.

8319 - SOLICITA ao Exmo. Prefeito do Município do Rio de
Janeiro, Sr. Eduardo Paes, que sejam tomadas as providências urgen-
tes e necessárias para a implantação do Programa Morar Carioca na
comunidade Morrinho, localizada na rua Abaúna, altura do nº. 20, no
bairro Parque Anchieta, Município do Rio de Janeiro.

8320 - SOLICITA ao Exmo. Prefeito do Município do Rio de
Janeiro, Sr. Eduardo Paes, que sejam tomadas as providências urgen-
tes e necessárias para a implantação do Programa Morar Carioca na
comunidade Áz de Ouro, localizada na rua Adalberto Tanajura, altura
dos n.º. 202/272, no bairro Anchieta, Município do Rio de Janeiro.

8328 - SOLICITA ao Exmo. Prefeito do Município do Rio de
Janeiro, Sr. Eduardo Paes, que sejam tomadas as providências urgen-
tes e necessárias para a implantação do Programa Bairro Maravilha
nas ruas do Condomínio Amoa, localizado na rua Deputado Hílton
Gama, altura do nº. 768, no bairro Parque Anchieta, Município do Rio
de Janeiro.

8329 - SOLICITA ao Exmo. Prefeito do Município do Rio de
Janeiro, Sr. Eduardo Paes, que sejam tomadas as providências urgen-
tes e necessárias para a implantação do Programa Bairro Maravilha
nas ruas do Condomínio Imperial, Localizado na Estrada Marechal
Alencastro, altura do nº. 3573, no bairro Parque Anchieta, Município
do Rio de Janeiro.

8330 - SOLICITA ao Exmo. Prefeito do Município do Rio de
Janeiro, Sr. Eduardo Paes, que sejam tomadas as providências urgen-
tes e necessárias para a implantação do Programa Bairro Maravilha
nas ruas do condomínio Caixa D'água, localizado na rua Ravenala,
altura do nº. 24, no Bairro Parque Anchieta, Município do Rio de Ja-
neiro.

8331 - SOLICITA ao Exmo. Prefeito do Município do Rio de
Janeiro, Sr. Eduardo Paes, que sejam tomadas as providências urgen-
tes e necessárias para a implantação do Programa Bairro Maravilha
nas ruas do condomínio da Praça da Bíblia, localizado na rua Elzo
Ferreira, altura do nº. 159, no bairro Parque Anchieta, Município do
Rio de Janeiro.

Moções

DEPUTADO ELIOMAR COELHO

2146 - DE LOUVOR E APLAUSOS ao Padre NIXON BEZER-
RA DE BRITO, pelo importante trabalho realizado na Paróquia do
Bom Jesus do Monte.

Id: 2406454

Comissões

PERMANENTES

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E
DO IDOSO

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
No primeiro dia do mês de junho de dois mil e vinte dois, às treze
horas, por meios digitais, conforme reunião de deliberação, publicada
no Diário Oficial em 24/05/2022, em atendimento ao ATO N/MD/Nº
674/2022, reuniu-se a Comissão de Assuntos da Criança, do Adoles-
cente e do Idoso, com a participação dos Senhores Deputados Dan-
niel Librelon, Alana Passos e Franciane Motta membros efetivos deste
órgão técnico. Havendo número legal, assumiu a Presidência o Se-
nhor Deputado Danniel Librelon que declarou aberta a 3ª Reunião Ex-
traordinária, conforme convocação por edital, publicado em
01/06/2022. Continuando, Sua Excelência informou que a Deputada
Rosane Felix estava licenciada. Em seguida comunicou que a Depu-
tada Rosane Felix avocou em 16/05/2022, o Projeto de Lei nº
790/2019 do Deputado Rosenverg Reis e em 31/05/2022, o Projeto de
Lei nº 2150/2020 do Deputado Delegado Carlos Augusto; distribuiu
em 09/05/2022, para a Deputada Alana Passos, o Projeto de Lei nº
3291/2017 do Deputado Comte Bittencourt e para o Deputado Wel-
lington José, o Projeto de Lei nº 3913/2021 do Deputado Alexandre
Knoploch. Continuando, o Senhor Presidente solicitou que a Deputada
Franciane Motta lesse os pareceres da Deputada Rosane Felix e do
Deputado Wellington José. Com a palavra, a Deputada Franciane
Motta relatou o Projeto de Lei nº 790/2019 do Deputado Rosenverg
Reis, FAVORÁVEL COM A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTI-
TUIÇÃO E JUSTIÇA; Projeto de Lei nº 2150/2020 do Deputado De-
legado Carlos Augusto, FAVORÁVEL COM A EMENDA DA COMIS-
SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA e Projeto de Lei nº 3913/2021
do Deputado Alexandre Knoploch, FAVORÁVEL. Postos em discussão
e votação os pareceres foram aprovados. Em seguida o Senhor Pre-
sidente passou a palavra à Deputada Alana Passos que relatou Pro-
jeto de Lei nº 3291/2017 do Deputado Comte Bittencourt, FAVORÁ-
VEL. Posto em discussão e votação o parecer foi aprovado. O Senhor
Presidente, Deputado Danniel Librelon agradeceu a participação e co-
laboração de todos. Como nada mais havia a tratar, e não havia ora-
dores inscritos, Sua Excelência suspendeu os trabalhos para que eu,
João Batista Nascimento, Secretário, lavrasse a presente ata. Reaber-
tos os trabalhos, foi a ata lida, aprovada e assinada por mim e pelo
Senhor Presidente, que encerrou a reunião em seguida. Sala das Co-
missões, primeiro de junho de dois mil e vinte dois. (a)João Batista
Nascimento - Secretário, matrícula 201.501-4; (a)Deputado Danniel Li-
brelon - Presidente

COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO PARA ACOMPANHAR A IM-
PLANTAÇÃO DO NOVO MODELO DE GOVERNANÇA DA REGIÃO
METROPOLITANA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 184
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. (REQUERIMENTO N° 164/2019)
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA CONJUNTA
Às nove horas do dia vinte de maio de dois mil e vinte e dois, a
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania e a Comis-
são de Representação para Acompanhar a Implantação do Novo Mo-
delo de Governança da Região Metropolitana, instituída pelo Reque-
rimento nº 164/2019, reuniram-se para realização de Audiência Públi-
ca conjunta, conforme Edital publicado no Diário Oficial do Poder Le-
gislativo de 18.05.2022, no Assentamento Terra Prometida, situado à
Rua 28 de Novembro, sem número, Área Social, Piranema, Duque de
Caxias - RJ, sob a Presidência da Senhora Deputada DANI MONTEI-
RO e com a presença do Senhor Deputado WALDECK CARNEIRO,
Presidente da Comissão de Representação. Abertos os trabalhos, a
Senhora Presidente informou que a Audiência Pública tinha como ob-
jetivo debater a situação do Assentamento Terra Prometida e entender
as demandas do mesmo. Ato contínuo, a Senhora Presidente convi-
dou para comporem a mesa a Senhora Janaína da Cruz Ferreira - do
Assentamento Terra Prometida; a Senhora Cláudia Fajardo da Fonse-
ca Videira, o Senhor Newson Reis Monteiro e o Senhor Luiz Carlos
de Andrade - representantes do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (INCRA); o Senhor Andrei Veiga - Gerente de Uni-
dades de Conservação do Instituto Estatual do Ambiente (INEA); o
Senhor Leonardo Rego Blanchart - Assessor Chefe da Secretaria Es-
tadual de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento; o Senhor Sil-
vanízio (Baiano) - do Assentamento Terra Prometida; a Senhora Pa-
trícia Damasceno - Presidente do Instituto de Terras e Cartografia do
Estado do Rio de Janeiro (ITERJ) e Leandro Guimarães - Secretário
de Desenvolvimento Urbano de Duque de Caxias. Na sequência, o
Senhor Deputado Waldeck Carneiro cumprimentou e agradeceu a pre-
sença de todos e informou que essa Audiência Pública foi construída
em conjunto com o Assentamento Terra Prometida, após uma reunião
sobre o Projeto de Lei 5146/2021, de autoria do Senhor Deputado
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